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EDITAL Nº 02-P-08154/2026, DE 10 DE ABRIL DE 2026

O Diretor da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Estadual
de Campinas, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, por meio
da Secretaria Geral, torna pública a abertura, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir das 12h (horário oficial de Brasília) do dia 11/05/2026, até às
12h (horário oficial de Brasília) do dia 10/06/2026, das inscrições para o
Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de 01 (um) cargo de
Professor Doutor, na área de Radiologia Diagnóstica e Terapêutica, nas
disciplinas BS101 - Bases Anatômicas do Corpo Humano I, BS201 - Bases
Anatômicas do Corpo Humano II, BS320 - Neurociências I, MD131 - Atenção
Integral à Saúde da Criança e do Adolescente II, MD138 - Cirurgia do
Trauma, MD544 - Fisiopatologia Integrada I, MD758 - Atenção Integral à
Saúde, do Departamento de Radiologia e Oncologia da Faculdade de
Ciências Médicas da Universidade   Estadual   de   Campinas,   conforme 
cronograma  previsto  - Anexo I.

11.. DDAASS AATTAAAA RRIIBBUUIIÇÇÕÕEESS DDOO CCAARRGGOO
11..11. .. O concurso destina-se ao provimento de 01 (um) cargo de

Professor Doutor, nível MS-3.1, da Carreira do Magistério Superior da
UNICAMP, conforme tabela abaixo.

Cargo/Área/Disciplinas

Número de
Vagas  
Ampla
Concorrênci
a

Número de vagas  
PCD

Professor Doutor – Área Radiologia
Diagnóstica e Terapêutica,
Disciplinas BS101, BS201, BS320,
MD131, MD138, MD544 e MD758

01 (uma)

0 (a atribuição de
vaga observará a
Deliberação CONSU-
A-20/2024)

11..22.. São atribuições básicas do cargo de Professor Doutor:
I- atividades pertinentes à docência no ensino superior, no âmbito da

graduação e a da pós-graduação;
II- realização de pesquisa e extensão;
III- atividades inerentes à gestão institucional, como o exercício de

direção, assessoramento, chefia, coordenação e demais atribuições
administrativas da própria Universidade;

IV- outras atribuições previstas nas normas da Universidade e
correlatas ao cargo.

11..22..11. .. Poderão ser atribuídas ao docente admitido outras disciplinas
além das referidas no preâmbulo deste edital, desde que referentes à
área do concurso ou a sua área de atuação.

11..22..22.. Poderão ser atribuídas ao docente disciplinas ministradas nos
períodos diurno, noturno ou misto, durante os dias da semana, incluindo
os sábados.

1..33.. É desejável que o candidato atenda ao seguinte perfil, que
combina competências acadêmicas e profissionais:

I- Seja graduado em medicina e ter concluído Residência Médica em
Radiologia, reconhecida pelo MEC ou ter título de Radiologista e
Diagnóstico por Imagem reconhecido pela Associação Médica Brasileira;

II- Ter experiência comprovada e/ou sub-especialização em
radiologia do tórax ou radiologia músculo-esquelética;

III- Ter experiência no ensino de Graduação e em Residência Médica
em Radiologia e Diagnóstico por Imagem.

11..33..11. . A inscrição do candidato que deixar de atender ao perfil
desejável não será indeferida por este motivo.

11..33..22. O perfil desejável será considerado para a aplicação e o
julgamento das provas do concurso.

 

Este documento pode ser verificado pelo código E.2026.04.13.1.14.1

em http://www.doe.sp.gov.br/autenticidade

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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11..33..33.. O programa das disciplinas em concurso consta do Anexo II e o
programa do concurso, o qual será objeto das provas deste concurso
consta do Anexo III.

22.. DDOO RREEGGIMMEE DDEE TTRRAABBAALLHHOO EE DDAA RREEMMUUNNEERRAAÇÇÃÃOO
22..11. .. O cargo de Professor Doutor será provido em Regime de Turno

Parcial - RTP (12 horas semanais), com opção preferencial para o Regime
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa - RDIDP, a critério da
Congregação da Unidade..

22..22.. O regime preferencial do corpo docente da Universidade Estadual
de Campinas é o Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
(RDIDP) e tem por finalidade estimular e favorecer a realização da
pesquisa nas diferentes áreas do saber e do conhecimento, assim como,
correlatamente, contribuir para a eficiência do ensino e para a difusão de
ideias e conhecimento para a comunidade.

22..33.. Ao se inscrever no presente concurso público o candidato fica
ciente e concorda que, no caso de admissão, poderá ser solicitada, a
critério da Congregação da Unidade, a apresentação de plano de
pesquisa, que será submetido à Comissão Permanente de Dedicação
Integral à Docência e à Pesquisa (CPDI), para avaliação de possível
ingresso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa
(RDIDP).

22..44.. O Regime de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP)
está regulamentado pela Deliberação CONSU-A-02/2001, cujo texto
integral está disponível no sítio:

http://www.pg.unicamp.br/mostra_norma.php?
consolidada=S&id_norma=2684.

22..55.. A remuneração inicial para o cargo de Professor Doutor, MS-3.1, da
Carreira do Magistério Superior é a seguinte:

a) RTP (12 horas semanais) - R$ 2.834,67
b) RTC (24 horas semanais) - R$ 7.195,56
c) RDIDP - R$ 16.353,30
22..55..11. .. Além da remuneração inicial o Professor Doutor receberá:
a) Auxílio-Alimentação, no valor de R$ 1.950,00 (um mil novecentos e

cinquenta reais), nos termos da Deliberação CONSU-A-04/2011, cujo texto
integral está disponível no sítio:

https://www.pg.unicamp.br/norma/3041/1
b) Vale-Refeição, no valor de R$ 43,00 (quarenta e três reais) por dia

trabalhado, para servidores ativos com jornada igual ou superior a 24
(vinte e quatro) horas semanais, nos termos da Deliberação CONSU-A-
06/2023, cujo texto integral está disponível no sítio:

https://www.pg.unicamp.br/norma/31543/1
c) Auxílio saúde, no valor de até R$ 900,00 (novecentos reais), nos

termos da
Deliberação CONSU-A-23/2024, cujo texto integral está disponível no

sítio:
https://www.pg.unicamp.br/norma/31996/0
d) outros benefícios específicos, conforme o caso.
33.. DDAA INNSSCCRRIÇÇÃÃOO
33..11. .. As inscrições deverão ser feitas exclusivamente por meio do

portal de inscrições “inscricoes.unicamp.br” no período indicado no
preâmbulo do presente edital, mediante preenchimento do formulário de
inscrição e envio (upload) do documento oficial de identificação com foto
e dos documentos descritos no item 3.1.2.

33..11. ..11. .. Uma vez preenchido o formulário e enviado (upload) o
documento oficial de identificação com foto (pdf), o candidato receberá
no email informado por ele no formulário de inscrição um aviso de
acesso à Área do Candidato, onde deverá concluir sua inscrição,
anexando os documentos obrigatórios descritos no item 3.1.2.

33..11. ..11. ..11. .. Aceitam-se como documento oficial de identificação pessoal:
Cédula de Identidade (RG), Carteira de Identidade Nacional (CIN), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), Passaporte, Registro Nacional de
Estrangeiro (RNE) ou Registro Nacional Migratório (RNM).

33..11. ..11. ..22.. Os documentos anexados ao formulário de inscrição poderão
ser alterados, aditados e completados até a data fixada para o
encerramento das inscrições.

33..11. ..22.. Na Área do Candidato, o candidato deverá acessar a aba
“Documentação para Inscrição” e inserir todos os documentos abaixo
identificados:

a) memorial circunstanciado, em formato digital (pdf), com o relato
das atividades realizadas, dos trabalhos publicados e demais
informações, que permitam avaliação dos méritos do candidato, a saber:

a.1) títulos universitários;
a.2) curriculum vitae et studiorum;
a.3) atividades científicas, didáticas, artísticas, técnicas e

profissionais;
a.4) prêmios acadêmicos e títulos honoríficos;
a.5) bolsas de estudo em nível de pós-graduação;
a.6) cursos frequentados, congressos, simpósios e seminários dos

quais participou.
b) a compilação de todos os documentos integrais de cada trabalho

ou documento mencionado no memorial, que deverão ser apresentados
em um único arquivo em formato digital (pdf);

c) plano de trabalho, em formato digital (pdf), conforme Anexo IV;
d) se o caso é para fins de critério de desempate, certidão que

comprove a condição de jurado e de ter efetivamente exercido essa
função entre a data da publicação da Lei nº 11.689, de 09 de junho de
2008, e a data do término do período de inscrição.

33..11. ..22..11. .. Não serão admitidos como comprovação dos itens constantes
do memorial links remetendo a página passível de alteração pelo próprio
candidato.

33..11. ..22..22.. Os documentos referentes ao item 3.1.2 poderão ser aditados,
instruídos ou completados até a data fixada para o encerramento das
inscrições.

33..11. ..22..33.. No ato da inscrição, o candidato poderá manifestar, por meio
do sistema de inscrição, a intenção de realizar as provas na língua
inglesa. O conteúdo das provas realizadas nas línguas inglesa e
portuguesa será o mesmo.

33..11. ..33.. Após realizar a inscrição no endereço indicado no item 3.1, com
envio dos documentos solicitados nos itens 3.1.1 e 3.1.2, o candidato
confirmará a inscrição e receberá um protocolo de recebimento de seu
pedido de inscrição.

33..11. ..44.. O candidato trans, travesti ou não binário que desejar ser
atendido pelo nome social, deverá solicitá-lo em campo próprio do
formulário de inscrição, mencionado no item 3.1, durante o período de

inscrição e enviar, por meio digital (upload), requerimento para uso do
nome social, conforme Anexo V, devidamente preenchido e assinado.

33..11. ..44..11. .. A solicitação de uso de nome social efetivada na inscrição do
concurso regido pelo presente edital só é válida para o mesmo.

33..11. ..44..22.. O candidato que não solicitar o uso do nome social no período
de inscrições não terá o pedido atendido.

33..11. ..44..33.. O nome social do candidato será considerado em todas as
publicações do concurso.

3..22.. O prazo de inscrição indicado no preâmbulo deste edital poderá
ser prorrogado, a critério do Diretor da unidade, por até igual período,
devendo o edital de prorrogação ser publicado no Diário Oficial do Estado
- DOE até o dia previsto inicialmente para o encerramento das inscrições.

33..33.. As inscrições poderão ser reabertas após o encerramento do
prazo para inscrição, a critério da unidade, justificadamente e mediante
publicação de edital para esse fim no Diário Oficial do Estado - DOE.

33..44.. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita
aceitação das condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos,
das leis e regulamentos aplicáveis e das instruções específicas para o
cargo, das quais não poderá alegar desconhecimento.

33..55.. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade de
informações prestadas bem como pela inteireza e legibilidade dos
documentos enviados, ficando desde já ciente de que erros, falhas ou
omissões no preenchimento de qualquer campo ou em documento
necessário à inscrição, acarretarão o indeferimento de sua inscrição.

33..66. A coleta e o tratamento dos dados pessoais dos candidatos, no
âmbito deste concurso, obedecerão ao disposto na Lei Geral de Proteção
de Dados Pessoais (LGPD - Lei nº 13.709/2018), sendo utilizados
exclusivamente para as finalidades inerentes ao certame, quais sejam,
inscrição, classificação, divulgação de resultados e demais atos
necessários à sua execução.

3..66..11. .. O candidato, ao efetuar sua inscrição, manifesta sua
concordância com o tratamento de seus dados pessoais para os fins
previstos neste Edital e declara que aceita a divulgação de seu nome,
notas, critérios de desempate e classificação.

33..66..22.. O candidato, ao efetuar sua inscrição, autoriza a gravação de
som e/ou imagem durante a realização das provas presenciais, o que
poderá ocorrer, a critério da Unidade da UNICAMP responsável pelo
concurso.

33..77.. A Unicamp não se responsabiliza por solicitação de inscrição pela
internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação,
bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

33..88.. As inscrições serão julgadas em seu aspecto formal, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da data imediatamente posterior ao
encerramento do prazo para as inscrições, publicando-se, na sequência,
tal decisão no Diário Oficial do Estado - DOE.

33..88..11. .. O conteúdo do Memorial, do arquivo com a compilação dos
documentos e do Plano de Trabalho não será analisado para fins de
deferimento ou indeferimento das inscrições.

3..99.. As inscrições que não atenderem às exigências estabelecidas no
edital serão indeferidas e esse indeferimento será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE juntamente com as inscrições deferidas.

33..99..11. .. O candidato que tiver indeferida sua inscrição terá o prazo de 01
(um) dia útil contado da publicação indicada no subitem 3.9, para
apresentar recurso, mediante formulário disponível na Área do Candidato
(aba ‘meus recursos’), acessível no endereço “inscricoes.unicamp.br”.

33..99..11. ..11. .. O resultado da análise do recurso será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE.

33..11. 00.. A Universidade se exime das despesas com viagens e estadia dos
candidatos para prestar as provas ou para atendimento de qualquer
convocação referente ao concurso ou à nomeação para o cargo.

44.. DDAA SSOOLLICCITTAATTTT ÇÇÃÃOO DDEE CCOONNDDIÇÇÃÃOO EESSPPEECCIAALL PPAAPPPP RRAA RREEAALLIZZAAÇÇÃÃOO DDAASS
PPRROOVVAASS

44..11. .. O candidato que necessitar de condição especial para a realização
das provas deste concurso deverá apontar essa necessidade no
formulário de inscrição, no endereço “inscricoes.unicamp.br”
especificando detalhadamente os recursos/condições especiais de que
necessita, seguindo as instruções ali indicadas, bem como enviar (upload)
laudo médico que justifique a condição especial solicitada, contendo o
nome completo do candidato, a Classificação Internacional de Doença -
CID, bem como o nome, assinatura, carimbo e CRM do médico.

44..11. ..11. . O laudo médico encaminhado terá validade somente para este
concurso público.

44..22.. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou
provenientes de arquivo corrompido.

44..33.. Não serão considerados documentos contendo solicitação de
condição especial enviados de forma extemporânea ou encaminhados
pelos Correios, por email ou por quaisquer outras formas não
especificadas neste Edital.

44..44.. O candidato que não fizer a solicitação de condições especiais
durante o período de inscrições ou não a comprovar nos termos do que
estabelece este Edital, não terá as condições especiais atendidas.

44..55.. A solicitação de condições especiais para realizar a(s) prova(s)
será analisada com base no laudo médico enviado pelo candidato e ficará
sujeito à análise da razoabilidade e da viabilidade do pedido.

44..55..11. .. Fica limitado em 60 (sessenta) minutos o tempo adicional para a
realização das provas, nas hipóteses de solicitação dessa condição
especial, nos termos do item 4 desse edital.

44..66.. As decisões relativas às solicitações de condições especiais para
a realização da(s) prova(s) serão publicadas no Diário Oficial do Estado -
DOE juntamente com as inscrições deferidas e indeferidas prevista no
subitem 3.9.

44..66..11. .. O candidato que tiver sua solicitação de condições especiais
para realização das provas indeferida poderá recorrer desta decisão no
prazo de 01 (um) dia útil contado da publicação prevista no subitem
anterior.

4..66..11. ..11. .. O resultado da análise do recurso será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE.

4..77.. A solicitação de condições especiais para realização do concurso
não implica em estar inscrito para vaga reservada para pessoa com
deficiência, sendo que o candidato que desejar concorrer às vagas
eventualmente reservadas para pessoas com deficiência deve proceder
de acordo com item 6 deste edital.

44..88.. Nos casos de força maior, em que seja necessário solicitar
condições especiais após o término das inscrições, o candidato deverá

entrar em contato junto à Secretaria da Faculdade de Ciências Médicas e
enviar a solicitação, anexando o laudo médico que justifique o pedido.

55.. DDAA CCAANNDDIDDAATTAAAA AATTTT LLAACCTTAATTTT NNTTEE
55..11. .. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização da

prova, a candidata lactante deverá, durante o período de inscrição,
acessar o formulário de inscrição disponível no endereço
“inscricoes.unicamp.br” e informar a solicitação de condição especial para
amamentação, seguindo as instruções ali contidas.

55..22.. No dia da prova, a candidata lactante deverá levar um
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, que ficará
em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.

55..22..11. .. O acompanhante adulto ficará em sala reservada e será o
responsável pela guarda da criança. Este estará submetido a todas as
normas constantes neste Edital, inclusive no tocante à apresentação de
original de um documento de identificação (RG, CIN, CNH, Passaporte ou
RNE), bem como à vedação ao uso de equipamentos eletrônicos e
celulares.

5..22..22.. A candidata que não levar um acompanhante adulto não poderá
permanecer com a criança no local de realização da prova.

55..22..33.. A UNICAMP não disponibilizará, em hipótese alguma,
acompanhante para guarda da criança.

55..33.. No momento da amamentação, a candidata será acompanhada
por uma fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o
material de prova(s).

55..44.. O tempo despendido na amamentação será compensado durante
a realização da prova, em igual período, observando-se a possibilidade de
amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta)
minutos por filho, nos termos do art.4º da Lei nº 13.872/2019.

55..55.. A decisão relativa à solicitação da candidata lactante será
publicada no Diário Oficial do Estado - DOE, juntamente com as inscrições
deferidas e indeferidas prevista no item 3.9.

55..55..11. . A candidata que tiver seu pedido indeferido terá o prazo de 01
(um) dia útil contado da publicação indicada no subitem anterior, para
apresentar recurso, mediante formulário disponível na Área do Candidato
(aba ‘meus recursos’), acessível no endereço “inscricoes.unicamp.br”.

55..55..11. ..11. .. O resultado da análise do recurso será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE.

55..66.. Excetuada a situação prevista neste item, não será permitida a
permanência de criança ou de adulto de qualquer idade nas
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar
inclusive a não participação do(a) candidato(a) neste Concurso Público.

66.. DDAA VVAAGGAA RREESSEERRVVAADDAA PPAAPPPP RRAA CCAANNDDIDDAATTAAAA OO CCOOMM DDEEFFICCIÊÊNNCCIAA
66..11. .. Candidatos com deficiência poderão se inscrever no presente

concurso para futura vaga reservada para pessoas com deficiência,
indicando sua participação nesta condição no momento da inscrição,
conforme previsto no formulário de inscrição disponível no endereço
“inscricoes.unicamp.br”.

66..11. ..11. .. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual, ou
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir
sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições
com as demais pessoas, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº
13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), da Lei Federal nº
12.764/2012, no § 1º do artigo 5º do Decreto Federal nº 5296/2004 pelo art.
4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, na Lei Estadual nº
16.779/2018 (portador de doença renal crônica), a Lei Estadual nº
16.769/2018 (indivíduo diagnosticado com audição unilateral) e no
previsto na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça.

66..11. ..22.. O candidato com deficiência deverá declarar, quando da
inscrição, no campo destinado para tal finalidade, o tipo de deficiência
que possui, bem como se deseja concorrer na condição de pessoa com
deficiência, além da ampla concorrência.

66..11. ..33.. Para concorrer como pessoa com deficiência, o candidato
deverá, no período de inscrições:

a) especificar esta condição, no formulário de inscrição, no campo
“Deficiência”, informando a Classificação Internacional de Doença - CID,
observando o disposto no item 6.1.1 deste Edital;

b) informar se deseja concorrer na condição de pessoa com
deficiência;

c) enviar laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID da doença que acomete o
candidato. O laudo médico deverá conter, ainda, o nome completo do
candidato, bem como o nome, a assinatura e o CRM do profissional
responsável pela emissão do laudo;

d) o laudo deverá ter sido emitido no máximo 6 (seis) meses antes da
inscrição.

e) a validade do laudo médico será de 2 (dois) anos a contar da data
de início da inscrição deste concurso quando a deficiência for
permanente ou de longa duração e de 1 (um) ano a contar da data de
início da inscrição deste concurso nas demais situações que não se
enquadrarem em deficiência permanente ou de longa duração;

f) a validade exigida na alínea anterior não se aplica aos laudos que
atestem o Transtorno do Espectro Autista (TEA), conforme Lei nº
17.669/2023.

6..11. ..44.. Para o envio do(s) laudo(s) médico(s), o candidato que desejar
concorrer como pessoa com deficiência deverá acessar o endereço
“inscricoes.unicamp.br” e, no campo próprio do formulário de inscrição
fazer upload do documento.

66..11. ..55.. Não serão avaliado(s) documento(s) ilegível(veis) e/ou com
rasura(s) ou proveniente(s) de arquivo corrompido.

66..11. ..66.. Os laudos médicos mencionados no item 6 deste edital terão
validade somente para este concurso público.

66..11. ..77.. O candidato, antes de se inscrever, deverá verificar se as
atribuições do cargo são compatíveis com suas deficiências, sem prejuízo
do procedimento previsto nos itens 6.9 a 6.15 deste Edital.

66..11. ..77..11. .. Ao se inscrever como pessoa com deficiência, o candidato
declara que deseja concorrer às vagas reservadas para pessoas com
deficiência e que está ciente das atribuições do cargo público de
Professor Doutor em disputa no presente concurso público e do fato de
que, se vier a ocupa-lo estará sujeito à validação pelo desempenho
dessas atribuições para fins de habilitação no estágio probatório.

66..11. ..88.. O candidato com deficiência que necessitar de condição
especial para a realização da prova deverá apontar essa necessidade no
formulário de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificando
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detalhadamente os recursos/condições especiais de que necessita,
seguindo as instruções ali indicadas, observado o item 4 e seguintes
deste edital.

6..22.. O candidato que se inscrever sem observar o subitem 6.1 e
seguintes desse edital e cujo laudo seja considerado inválido por não
atendimento às formalidades previstas nos subitens 6.1.3 a 6.1.5, terá a
inscrição como pessoa com deficiência indeferida.

66..33.. O candidato que teve a inscrição como pessoa com deficiência
indeferida não concorrerá às vagas reservadas para pessoas com
deficiência, sem prejuízo do deferimento de sua inscrição para a ampla
concorrência e do atendimento das condições especiais para realização
da prova, se houver pedido neste sentido.

66..44.. A divulgação dos deferimentos e indeferimentos relativos às
solicitações de inscrição como pessoa com deficiência será publicada no
Diário Oficial do Estado - DOE, juntamente com as inscrições deferidas e
indeferidas prevista no subitem 3.9 deste edital.

6..44..11. .. O candidato que tiver sua inscrição como pessoa com
deficiência indeferida poderá recorrer desta decisão no prazo de 01 (um)
dia útil, contado da publicação prevista no subitem anterior mediante
preenchimento de formulário disponível na Área do Candidato (aba ‘meus
recursos’), acessível no endereço “inscricoes.unicamp.br”.

66..44..22.. O resultado da análise do recurso será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE.

66..55.. Candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme
disposto no item 6 deste edital, não poderá interpor recurso em favor de
sua condição, seja qual for o motivo alegado.

66..66.. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso em
igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia,
horário e local de aplicação das provas.

66..77.. O candidato com deficiência concorrerá concomitantemente à
vaga reservada para pessoas com deficiência porventura existente na
Unidade e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com sua
classificação no concurso.

66..77..11. .. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência e
aprovado dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência
neste concurso não será considerado para efeito do preenchimento da
vaga reservada para pessoa com deficiência porventura indicada para
este concurso.

66..88.. A atribuição de vaga reservada para pessoa com deficiência neste
concurso observará o disposto na Deliberação CONSU-A-20/2024 e no
previsto no presente edital.

66..88..11. .. Será atribuída a este concurso público vaga reservada para
candidato com deficiência desde que, cumulativamente:

a) haja candidato habilitado e aprovado nesta condição no concurso;
b) este concurso seja o primeiro a ter o seu resultado homologado

pela Unidade junto à Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE,
dentre as vagas atribuídas no projeto piloto, de acordo com a Deliberação
CONSU-A-20/2024;

c) haja vaga reservada para candidato com deficiência ainda não
preenchida na Unidade, dentro das vagas do projeto piloto, conforme
Deliberação CONSU-A-20/2024.

66..88..22.. Caso na mesma data se homologuem dois ou mais concursos
da mesma Unidade que tenham candidatos com deficiência habilitados e
aprovados, a atribuição da vaga reservada será definida pela Congregação
da Unidade, motivadamente.

66..99.. O candidato com deficiência aprovado neste concurso público,
quando convocado, deverá submeter-se à perícia médica na Diretoria de
Perícias Médicas do Estado - DPME, objetivando verificar se a deficiência
declarada se enquadra nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015
(Estatuto da Pessoa com Deficiência), do art. 1º da Convenção sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas -
aprovada pelo Decreto Legislativo nº 186, de 9 de julho de 2008 e
incorporada pelo Decreto Federal nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, da Lei
Federal nº 12.764/2012, e da Lei Federal nº 14.126/2021, nos parâmetros
estabelecidos pelo art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de
1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004,
assim como se há compatibilidade ou não da deficiência com as
atribuições do cargo a ser ocupado, nos termos dos artigos 3° e 4° da Lei
Complementar Estadual n° 683/1992.

66..11. 00.. O candidato com deficiência aprovado neste concurso deverá
comparecer à perícia médica prevista no item 6.9, seguindo as instruções
e comunicados da DPME.

66..11. 00..11. .. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado,
para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência
aprovado neste concurso na perícia médica ou na junta médica.

6..11. 00..22.. O respectivo resultado da perícia médica será publicado no
Diário Oficial do Estado - DOE.

66..11. 11.. Quando a perícia médica concluir pela inaptidão do candidato,
não comprovação da condição de pessoa com deficiência ou pela
incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo a ser
desempenhado, o candidato, após a publicação do resultado no Diário
Oficial do Estado - DOE, poderá solicitar a realização de junta médica pelo
DPME para nova inspeção, utilizando- se de requerimento disponível no
sitio www.planejamento.sp.gov.br/dpme - Perícia Médica - DPME >
Ingresso - Pré-Avaliação - pessoa com deficiência > Formulário de
Requisição de Pré-avaliação de PCD.

66..11. 22.. O resultado da avaliação feita pela junta médica será publicado
no Diário Oficial do Estado - DOE.

66..11. 22..11. .. Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta
médica, nos termos do § 5º, do artigo 3º, da Lei Complementar Estadual
nº 683/1992.

66..11. 33.. Verificada a inaptidão ou incompatibilidade entre a(s)
deficiência(s) do candidato e as atribuições do cargo postulado, na
perícia médica e na junta médica, caso seja requerida, o candidato será
eliminado deste concurso.

66..11. 44.. Será eliminado da lista de candidatos aprovados com deficiência
deste concurso o candidato, em que a(s) deficiência(s) assinalada(s) no
formulário de inscrição não se fizer(em) constatada(s), ou aquele que não
comparecer na perícia médica ou na junta médica (se requerida),
devendo, no entanto, permanecer na lista de candidatos aprovados na
ampla concorrência respeitada sua classificação final.

66..11. 55.. Havendo a admissão do candidato com deficiência aprovado
nesta condição, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a

concessão de restrição funcional, licença por motivo de saúde,
readaptação ou aposentadoria por invalidez.

77.. DDAA CCOOMMIISSSSÃÃOO JJUULLGGAADDOORRAA
77..11. .. Após a definição da lista definitiva das inscrições deferidas para o

concurso, a Congregação da Unidade definirá a composição da sua
Comissão Julgadora.

77..22.. A Comissão Julgadora será constituída de 05 (cinco) membros
titulares e até 05 (cinco) suplentes, portadores, no mínimo, do Título de
Doutor, e sua composição será aprovada pela Congregação da Unidade,
com observância dos princípios constitucionais, em particular o da
impessoalidade.

77..22..11. .. Pelo menos 2 (dois) membros titulares da Comissão Julgadora
deverão ser externos à Unidade ou pertencer a outras Instituições.

77..22..22.. Pelo menos 1 (um) membro suplente da Comissão Julgadora
deverá ser externo à Unidade ou pertencer a outras instituições.

77..33.. Havendo necessidade, um membro titular poderá ser substituído
por um membro suplente, o que deverá ser registrado e documentado
nos autos do concurso, justificadamente.

77..44.. A Comissão Julgadora será presidida pelo membro da Unidade
com a maior titulação. Na hipótese de mais de um membro se encontrar
nessa situação, a presidência caberá ao docente mais antigo na titulação.
Não sendo possível seguir essa regra, a presidência da comissão será
definida, formalmente, pelo Diretor da Unidade.

77..55.. A Comissão Julgadora será auxiliada por um Secretário
formalmente designado para esse fim.

77..66.. Todos os membros da Comissão Julgadora, titulares e suplentes, e
os responsáveis pela gestão do concurso na Unidade deverão assinar
termo de ausência de conflito de interesse e termo de confidencialidade.

77..77.. Caberá à Comissão Julgadora examinar os títulos apresentados,
conduzir as provas presenciais do concurso, proceder às arguições,
atribuir notas, elaborar e fundamentar parecer circunstanciado e
classificar os candidatos.

77..77..11. .. A prova escrita poderá ser realizada com a presença de, pelo
menos, um membro titular da Comissão Julgadora.

77..77..22.. A correção das provas será feita individualmente por cada
membro da Comissão Julgadora, que deverão incluir as notas
pessoalmente em sistema informatizado, garantindo o sigilo das mesmas
até o momento da sua divulgação.

77..88.. Com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do início das provas,
será publicado Edital no Diário Oficial do Estado - DOE as seguintes
informações:

I- lista definitiva dos candidatos com inscrição deferida;
II- membros titulares e suplentes da Comissão Julgadora;
III- calendário fixado para as provas, horário e local de sua realização,

definido pelo Diretor da unidade.
77..88..11. .. O calendário de provas poderá sofrer alterações, implicando em

nova publicação de Edital no Diário Oficial do Estado - DOE, respeitado o
prazo previsto no item 7.8, em caso de alteração das datas das provas da
Fase I.

77..88..22.. O candidato poderá interpor recurso contra a composição da
Comissão Julgadora no prazo de 01 (um) dia útil contado da publicação
prevista no item anterior, mediante formulário disponível na Área do
Candidato (aba ‘meus recursos), acessível no endereço
“inscricoes.unicamp.br”.

77..88..33.. O resultado da análise do recurso será publicado no Diário
Oficial do Estado - DOE.

7..88..44.. Caso o recurso seja deferido, a alteração da Comissão Julgadora
será submetida à deliberação da Congregação da unidade, nos termos do
item 7 do edital.

88.. DDAASS PPRROOVVAASS
88..11. .. O concurso público para provimento de cargo de Professor Doutor

constará das seguintes provas, realizadas em duas fases, todas
classificatórias:

I- escrita (peso 1);
II- análise do Plano de Trabalho (peso 1);
III- títulos (peso 1);
IV- didática (peso 1);
V- arguição (peso 1);
VI- específica (peso 1).
88..22.. A Fase I do concurso público será eliminatória e classificatória,

com a realização da(s) seguinte(s) prova(s):
- Prova escrita e Prova de análise do plano de trabalho entregue pelo

candidato na inscrição
88..22..11. .. Caso a prova escrita conste da Fase I do concurso, ela será a

primeira a ser realizada.
88..33.. As provas realizadas na Fase II serão apenas classificatórias e dela

participarão apenas os candidatos aprovados na Fase I.
8..44.. A Fase II consistirá na aplicação das seguintes provas:
III- títulos;
IV- didática;
V- arguição;
VI- específica.
88..44..11. .. A prova de títulos será a primeira a ser realizada na Fase II.
99.. DDOO CCOONNTTEEÚÚDDOO DDAASS PPRROOVVAASS
99..11. .. DDaa pprroovvaa eessccrriittaa
99..11. ..11. .. A prova escrita consistirá em questões de ordem geral que

relacione(m) o conteúdo do programa do concurso (Anexo III) com a(s)
área(s) do mesmo.

9..11. ..22.. No início da prova escrita, o Presidente da Comissão Julgadora
fará a leitura do tema da(s) questão(ões), concedendo o prazo de 60
(sessenta) minutos para que os candidatos consultem seus livros,
periódicos ou outros documentos bibliográficos, na forma impressa,
excluindo-se o acesso a equipamentos eletrônicos e à internet.

99..11. ..33.. Findo o prazo estabelecido no item 9.1.2 não será mais permitida
a consulta de qualquer material, e a prova escrita terá início, com duração
de 60 (sessenta) para a redação da(s) resposta(s).

99..11. ..44.. As anotações efetuadas durante o período de consulta previsto
no item 9.1.2 poderão ser utilizadas no decorrer da prova escrita, devendo
ser rubricadas pelos membros da Comissão Julgadora presentes e
anexadas na folha de resposta.

9..11. ..55.. São critérios para avaliação da prova escrita:
I- aderência ao tema;
II- atualização e aprofundamento do conteúdo;
III- organização, coerência, clareza e sequência lógica de ideias;

IV- adequação à norma padrão da língua portuguesa ou inglesa, se o
caso.

99..11. ..66.. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) à
prova escrita.

99..11. ..77.. As provas serão corrigidas de forma padronizada, com base nos
critérios definidos no item 9.1.5, assegurando-se o anonimato dos
candidatos.

99..11. ..77..11. .. É proibido qualquer tipo de identificação no caderno de
respostas, como nome, assinatura, número de documento, recados,
símbolos ou qualquer outra marca que possa identificar o candidato fora
dos campos especificamente indicados para esse fim.

99..11. ..77..22.. O candidato que descumprir o subitem 9.1.7.1 será eliminado do
concurso.

99..22.. DDaa pprroovvaa ddee aannáálliissee ddoo ppllaannoo ddee ttrraabbaallhhoo
99..22..11. .. Na análise do Plano de Trabalho, a Comissão Julgadora avaliará o

plano de trabalho apresentado pelo candidato no momento da inscrição,
de acordo com os critérios de julgamento previamente definidos pela
Congregação e abaixo discriminados:

99..22..22.. São critérios para avaliação de análise do Plano de Trabalho:
O Plano de Trabalho será avaliado como instrumento para aferição do

potencial acadêmico do candidato, não sendo considerado como um rol
exaustivo de ações a serem necessariamente executadas. O projeto de
pesquisa, que compõe o plano de trabalho, deve ser considerado como
uma proposta potencialmente factível, não se exigindo sua
implementação imediata. A avaliação deverá considerar a adequação do
plano de trabalho ao perfil desejado, conforme descrito no edital, bem
como aspectos formais comumente analisados no ambiente acadêmico,
nos seguintes termos:

a)Ensino
1.coerência da proposta com o perfil desejado;
2.uso de conceitos e referências atualizadas em relação ao ensino e à

avaliação;
3.profundidade da proposta quanto à efetiva descrição das atividades

previstas em cada disciplina;
b)Pesquisa
1.Originalidade;
2.relevância científica e/ou impacto social;
3.adequação da proposta aos aspectos formais de um projeto de

pesquisa;
4.coerência com o perfil desejado;
c)Extensão
1.adequação da proposta ao conceito de extensão universitária;
2.coerência da proposta com o perfil desejado para a vaga;
d)Assistência
1.Adequação da proposta à área do concurso, conforme descrição do

edital.
99..22..33.. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) à

prova de análise de Plano de Trabalho.
99..33.. DDaa pprroovvaa ddee ttííttuullooss
99..33..11. .. Na prova de títulos, a Comissão Julgadora apreciará o Memorial

elaborado e comprovado pelo candidato no ato da inscrição.
99..33..22.. Os títulos a serem considerados e os critérios de julgamento

seguem descritos abaixo:
Na avaliação da prova de títulos deverá ser considerado o conjunto

da produção acadêmica do candidato tendo como referência as seguintes
premissas:

I- Potencial de contribuição para a área, tendo como base o perfil
descrito no edital;

II- Momento da carreira de cada candidato;
III- Avaliação temporal da produção em relação ao momento da

avaliação, sem desconsiderar elementos que possam justificar
interrupções temporárias na produção acadêmica;

IV- Evidência de produção e/ou potencial com liderança e
protagonismo;

V- Evidência do potencial de contribuir para relevância da instituição.
Paragrafo único – Para fins de julgamento da prova de títulos serão

considerados os seguintes documentos:
I- Título de Graduação;
II- Título de Especialização;
III- Título de Mestrado;
IV- Título de Doutorado;
V- Título de Mestrado Profissional;
VI- Pós-Doutorado;
VII- Publicações acadêmico-científicas (artigos, livros, capítulos de

livros, etc);
VIII- Publicações em revistas de circulação nacional/indexadas;
IX- Publicações em revistas de circulação internacional/indexadas;
X- Experiência docente;
XI- Experiência profissional;
XII- Participação em atividades de extensão;
XIII- Atividades acadêmicas durante a graduação (iniciação-científica,

monitoria, estágio);
XIV- Recebimento de bolsa ou apoio para pesquisa;
XV- Participação ou coordenação em projeto de pesquisa;
XVI- Premiação e distinção acadêmica;
XVII- Assessoria e consultoria;
XVIII- Patentes ou propriedades intelectuais registradas.
99..33..33.. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) à

prova de Títulos.
99..44.. DDaa pprroovvaa ddiiddááttiiccaa
99..44..11. .. A prova didática versará sobre um dos temas listados no Anexo

VI deste edital, à escolha do candidato.
9..44..22.. A prova didática terá duração de 50 (cinquenta) a 60 (sessenta)

minutos, e nela o candidato desenvolverá o assunto do tema escolhido,
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, com prévia
aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de roteiros, apontamentos,
tabelas, gráficos, dispositivos ou outros recursos pedagógicos utilizáveis
na exposição.

99..44..33.. A Comissão Julgadora poderá ou não descontar pontos quando
o candidato não atingir o tempo mínimo ou exceder o tempo máximo
pré-determinado para as provas didática e de arguição.

99..44..44.. São critérios para avaliação da prova didática:
I- Aderência ao tempo previsto;
II- Aderência da linguagem e do conteúdo ao público-alvo (no caso,

alunos de graduação);
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III- Organização da mensagem;
IV- Qualidade do material audiovisual;
V- Uso adequado de referências;
VI- Uso adequado de estratégias complementares de ensino;
VII- Capacidade de conciliar aprofundamento e erudição com os

objetivos da aula e seu público-alvo.
99..44..55.. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota

de 0 (zero) a 10 (dez).
99..55.. DDaa pprroovvaa ddee aarrgguuiiççããoo
99..55..11. .. Na prova de arguição, o candidato poderá ser interpelado pela

Comissão Julgadora sobre:
I- a matéria do programa da disciplina ou conjunto de disciplinas em

concurso;
II- o memorial apresentado e documentado na inscrição;
III- a prova didática;
IV- o plano de trabalho.
99..55..22.. Cada integrante da Comissão Julgadora disporá de até 30 (trinta)

minutos para arguir o candidato, que terá igual tempo para responder às
questões formuladas.

99..55..33.. Havendo acordo mútuo, a arguição poderá ser feita sob a forma
de diálogo, respeitando, porém, o limite máximo de 01 (uma) hora para
cada arguição.

9..55..44.. São critérios para avaliação da prova de arguição:
A Prova de Arguição será avaliada de acordo com a descrição do perfil

desejado no edital, sendo que a Comissão Julgadora deverá abordar
questões que permita a avaliação dos seguintes itens:

I- Conhecimento e capacidade de argumentação sobre temas ligados
à atividade acadêmica;

II- Compreensão e visão crítica sobre o papel docente na área a que
se destina a vaga;

III- Evidências de que o candidato domina com profundidade
esperada as propostas apresentadas no Plano de Trabalho;

IV- Potencial de autonomia e liderança de projetos de pesquisa,
ensino e extensão com base na descrição do perfil desejado;

V- Adequação da trajetória acadêmica do candidato às metas
assistenciais estabelecidas no perfil desejado.

99..55..55.. Ao final da prova, cada examinador atribuirá ao candidato nota
de 0 (zero) a 10 (dez).

99..66.. DDaa pprroovvaa eessppeeccíífificcaa
99..66..11. .. A prova específica consistirá em
99..66..22. São critérios para avaliação da prova específica:
I- Compreensão da tarefa/comanda;
II- Conhecimentos médicos referentes ao objeto da prova;
III- Capacidade de execução das tarefas, quando aplicável;
IV- Habilidades técnicas referentes ao objeto da prova, quando

aplicável;
V- Competências não cognitivas durante a execução da prova:

profissionalismo e habilidades de comunicação;
VI- Organização lógica da argumentação, quando aplicável;
VII- Adequação à norma padrão da língua portuguesa ou inglesa,

escrita ou falada, conforme aplicável.
99..66..33.. Cada examinador atribuirá uma nota de 0 (zero) a 10 (dez) à

prova específica.
1100.. DDAA AAPPLLICCAAÇÇÃÃOO DDAASS PPRROOVVAASS
1100..11. .. Na definição dos horários de realização das provas será

considerado o horário oficial de Brasília/DF.
1100..22.. O candidato deverá comparecer ao local designado para a

realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da
hora fixada para o seu início, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
identificação correta de seu local de prova.

1100..22..11. .. O candidato deverá estar munido de seu documento de
identificação original e demais materiais necessários para a realização da
prova, conforme o caso.

1100..33.. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.

1100..33..11. .. Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes
dos predeterminados em edital, salvo prévio comunicado da Comissão
Julgadora.

1100..44.. O não comparecimento às provas, por qualquer que seja o
motivo, caracterizará desistência do candidato e resultará em sua
eliminação do certame.

1100..55.. Havendo provas de caráter eliminatório, estas devem ocorrer no
início do concurso e seus resultados divulgados antes da sequência das
demais provas.

1100..66.. Participarão das demais provas apenas os candidatos aprovados
nas provas eliminatórias.

1100..77.. As provas orais do presente concurso público serão realizadas
em sessão pública. É vedado aos candidatos participantes da Fase II do
concurso assistir às provas dos demais candidatos.

1111.. DDOO JJUULLGGAAMMEENNTTOO DDAASS PPRROOVVAASS EE DDAA CCLLAASSSSIIFFIICCAAÇÇÃÃOO DDOOSS
CCAANNDDIIDDAATTAAAA OOSS

1111..11. .. Compete à Comissão Julgadora avaliar as provas de acordo com
os critérios definidos no edital, registrar todas as ocorrências do concurso
nas atas de cada prova, preencher adequadamente os formulários com as
notas atribuídas a cada candidato em cada uma das provas, na Área do
Examinador do sistema de concurso.

1111..11. ..11. .. As provas didática e de arguição são orais e deverão ser
realizadas na presença de todos os membros da Comissão Julgadora.

111..22.. Ao final da Fase I (eliminatória), cada examinador atribuirá a
cada prova do candidato uma nota em números decimais de 0 (zero) a 10
(dez), observado o item 8.2 deste edital.

1111..22..11. .. Serão considerados habilitados na Fase I os candidatos que
obtiverem nota igual ou superior a 07 (sete) de pelo menos 03 (três) dos
05 (cinco) membros da Comissão Julgadora na prova ou em cada uma das
provas desta Fase, conforme o caso.

1111..22..22.. Para fins de classificação na Fase I, será observada a seguinte
regra:

I- caso a Fase I contenha apenas uma prova, a classificação dos
candidatos se dará de acordo com a média das notas atribuídas pelos
examinadores na referida prova;

II- caso a Fase I contenha mais de uma prova, a classificação dos
candidatos se dará de acordo com a média ponderada das notas
atribuídas pelos examinadores nas referidas provas, sendo a nota final a
média das notas finais conferidas por cada examinador.

1111..22..33.. Serão convocados para a Fase II os 8 (oito) primeiros
classificados dentre os candidatos habilitados na Fase I, conforme
subitem 11.2.2, respeitando-se os empates ocorridos na última colocação
dentre os convocados.

1111..22..33..11. .. Além dos convocados previstos no item 11.2.3, serão também
convocados até (02) dois candidatos inscritos como PCD habilitados nos
termos do item 11.2.1, respeitados os empates ocorridos na última
colocação, mas cujas notas não tenham permitido sua inclusão na lista
dos 8 primeiros classificados, sem prejuízo daqueles candidatos PCDs que
integrem a referida lista.

1111..22..33..22.. A classificação para selecionar os candidatos para a Fase II
não será considerada na sequência do concurso e para classificação final.

1111..22..44.. Serão eliminados do concurso os candidatos não habilitados
na Fase I e aqueles que, embora habilitados, tenham obtido nota inferior
aos 8 (oito) primeiros classificados.

1111..22..55.. O resultado final da Fase I será divulgado no endereço
“inscricoes.unicamp.br”.

1111..22..55..11. .. Caberá recurso do resultado da Fase I, no prazo de 01 (um) dia
útil, contado da divulgação prevista no item anterior, o qual será decidido
pela Comissão Julgadora, no prazo de até 2 (dois) dias úteis,
providenciando a divulgação do resultado da análise do recurso no
endereço “inscricoes.unicamp.br”.

1111..33.. Na Fase II do concurso, após a realização de cada prova, os
membros da Comissão Julgadora atribuirão notas individualmente a cada
um dos candidatos, em números decimais de 0 (zero) a 10 (dez).

1111..44.. As notas atribuídas à Prova de Títulos serão divulgadas no
endereço “inscricoes.unicamp.br”, logo após sua realização e correção. As
notas das demais provas da Fase II serão divulgadas ao final de todas as
provas.

1111..55.. Cada examinador calculará a nota final de cada candidato no
concurso pela média ponderada das notas por ele atribuídas em cada
prova, tanto da Fase I, como da Fase II.

111..55..11. .. As notas serão calculadas até a casa dos centésimos,
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco e
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número subsequente,
se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior a cinco.

1111..66.. Serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem
nota final mínima igual ou superior a 07 (sete) de no mínimo 03 (três) dos
05 (cinco) examinadores.

1111..77.. Os candidatos habilitados nos termos do item anterior serão
classificados por cada um dos examinadores de acordo com a ordem
decrescente das notas finais por ele atribuídas, o que será consolidado
em um quadro final de notas. No caso de empate, o próprio examinador
fará o desempate dos candidatos, segundo os seguintes critérios:

I- idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27,
parágrafo único, da Lei federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II- a maior nota obtida na prova didática;
III- a maior nota obtida na prova de títulos;
IV- candidato que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei

Federal nº 11.689/2008.
1111..77..11. .. Candidatos não habilitados não constarão do quadro final de

notas.
1111..77..22.. Além do quadro de notas previsto no item 11.7, será elaborado

um quadro com a classificação dos candidatos inscritos como PCD e
habilitados nos termos do item 11.6, aplicando-se para esses candidatos o
quanto previsto no item 6 deste edital.

1111..88.. Considerando o quadro final de notas, o primeiro colocado será
o candidato que obtiver a primeira posição do maior número de
membros da Comissão Julgadora.

1111..88..11. .. O empate na classificação do primeiro colocado será decidido
pela Comissão Julgadora, prevalecendo sucessivamente:

I- idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme art. 27,
parágrafo único, da Lei federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso);

II- a maior média obtida na prova didática;
III- a maior média obtida na prova de títulos;
IV- candidato que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei

Federal nº 11.689/2008.
1111..88..22.. Para os fins previstos nos incisos II e III do item 11.8.1, as médias

obtidas na prova didática e na prova de títulos corresponderão à média
aritmética simples das notas atribuídas pelos membros da Comissão
Julgadora ao candidato, que serão computadas até a casa dos centésimos,
desprezando-se o algarismo de ordem centesimal, se inferior a cinco e
aumentando-se o algarismo da casa decimal para o número subsequente,
se o algarismo da ordem centesimal for igual ou superior a cinco.

1111..99.. Para fins de classificação final do segundo colocado, o quadro
final será refeito, com a retirada do nome do candidato classificado em
primeiro lugar nos termos do item 11.8 de todas as posições que
eventualmente ocupe no quadro final de notas. Novo quadro final será
elaborado, observada sempre a ordem decrescente das notas finais
prevista no item 11.7. O segundo colocado será o candidato que ocupar a
primeira posição neste novo quadro do maior número de membros da
Comissão Julgadora.

1111..11. 00.. Procedimento idêntico ao previsto no item anterior será
efetivado subsequentemente até a classificação do último candidato
habilitado.

1111..11. 11.. Ao final das provas será realizada sessão pública em que serão
divulgadas as notas atribuídas a cada candidato por cada um dos
examinadores nas diferentes provas, bem como a relação provisória dos
candidatos habilitados e a classificação final, informações que serão
publicadas no endereço “inscricoes.unicamp.br”.

1111..11. 11..11. .. Caberá recurso do resultado publicado nos termos do item 11.11,
no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da sua publicação no endereço
“inscricoes.unicamp.br”, mediante formulário eletrônico encontrado na
Área do Candidato, acessível no mesmo endereço.

1111..11. 11..22.. O recurso deverá ser dirigido à Comissão Julgadora, que terá o
prazo de 2 (dois) dias úteis para decisão, a qual será publicada no
endereço “inscricoes.unicamp.br”.

1111..11. 22.. A Comissão Julgadora, em sessão reservada, após a divulgação
das notas e a apuração dos resultados, emitirá parecer circunstanciado
sobre o resultado do concurso, justificando a classificação final. Esse
parecer deverá conter tabelas e/ou textos com as notas, as médias e a
classificação dos candidatos.

1111..11. 22..11. .. Poderão ser acrescentados ao relatório da Comissão Julgadora
os relatórios individuais de seus membros.

1111..11. 22..22.. O parecer circunstanciado será publicado no endereço
“inscricoes.unicamp.br”.

1122.. DDOO RREESSUULLTTLLLL AATTTT DDOO FFINNAALL
1122..11. .. Decidido o eventual recurso previsto no item 11.11.1, o resultado

final do concurso, com as notas e classificação dos candidatos, será
publicado no Diário Oficial do Estado - DOE.

1122..22.. O resultado final do concurso será submetido à apreciação da
Congregação da Unidade e encaminhado à CEPE para homologação.

1133.. DDOOSS RREECCUURRSSOOSS
1133..11. .. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento da inscrição, conforme subitem 3.9.1;
b) ao indeferimento da solicitação de condições especiais, conforme

subitem 4.6.1;
c) ao indeferimento da solicitação da candidata lactante, conforme

subitem 5.5.1;
d) ao indeferimento da inscrição de candidato como pessoa com

deficiência, conforme subitem 6.4.1;
e) à composição da Comissão Julgadora, conforme subitem 7.8.2;
f) ao resultado da Fase I, conforme subitem 11.2.5.1;
g) ao resultado preliminar do concurso e relação provisória dos

candidatos habilitados e a classificação final, conforme subitem 11.11.1;
1133..22.. Os recursos devem ser interpostos por meio de formulário

disponível na Área do Candidato, acessível pelo endereço
“inscricoes.unicamp.br”.

1133..22..11. .. Não serão aceitos recursos apresentados por qualquer outro
meio tais como correio, correio eletrônico.

133..33.. O prazo para interposição do recurso será contado a partir do 1º
dia útil subsequente à data do evento a ser recorrido.

1133..33..11. .. Recursos extemporâneos e recursos interpostos em prazo
destinado a evento diverso do questionado não serão recebidos.

1133..44.. Serão indeferidos os recursos:
a) cujo teor desrespeite a Comissão Julgadora;
b) que estejam em desacordo com as especificações contidas neste

edital;
c) cuja fundamentação não corresponda ao evento recorrido;
d) sem fundamentação e/ou com fundamentação inconsistente,

incoerente ou os intempestivos;
e) encaminhados por meio da imprensa e/ou de “redes sociais

online”.
1133..55.. Não caberá recurso adicional contra decisão que decide recurso.
1144.. DDOOSS RREEQQUUISSITTOOSS PPAAPPPP RRAA AADDMMISSSSÃÃOO
1144..11. .. Além da aprovação no presente concurso público, são requisitos

para admissão no cargo de Professor Doutor:
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português a quem

foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo Decreto Federal nº
70.436/72, ou estrangeiro a quem foi autorizada a residência para fins de
trabalho nos termos das Resoluções Normativas do Conselho Nacional de
Imigração (CNIg) nºs 01/2017 e 02/2017;

b) Ter completado 18 anos de idade na data da admissão;
c) Não ter sofrido penalidade de demissão ou demissão a bem do

serviço público nos últimos 05 (cinco) ou 10 (dez) anos, respectivamente;
d) possuir Título de Doutor;
e) estar em dia com as obrigações militares, em caso de candidato do

sexo masculino;
f) estar em pleno gozo dos direitos políticos;
g) estar quite com as obrigações eleitorais;
h) ter bons antecedentes criminais;
i) gozar de boa saúde física e mental, estando apto para o exercício

do cargo, sem qualquer restrição, observadas as disposições dos subitens
6.9 a 6.15 deste edital.

1144..22.. O candidato não deverá ocupar cargos, empregos ou funções
públicas ou receber proventos de aposentadoria, ressalvados os cargos
acumuláveis previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal e
Decreto Estadual nº 41.915/97.

155.. DDAA CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO EE AADDMMIISSSSÃÃOO
1155..11. .. A convocação para admissão obedecerá à rigorosa ordem de

classificação e o número de cargos disponibilizados para este concurso
público, observados os subitens 6.8 a 6.8.2 deste edital.

1155..11. ..11. .. O candidato será convocado através de edital a ser publicado
no Diário Oficial do Estado – DOE, após aprovação de sua nomeação pela
Câmara de Administração.

1155..22.. O(A) candidato(a) convocado(a) para provimento do cargo
deverá, no prazo indicado no edital de convocação, comprovar que possui
os requisitos exigidos para participação neste Concurso Público, mediante
a entrega de:

a) Cópia simples da Carteira de Identidade (RG) ou da Carteira de
Identidade Nacional (CIN) ou do Registro de Identidade Civil (RIC) ou do
Registro Nacional Migratório (RNM);

b) Cópia simples do Passaporte, se estrangeiro;
c) Cópia simples do Certificado de Reservista de 1ª ou 2ª categoria ou

do Certificado de Dispensa de Incorporação ou de Isenção do Serviço
Militar (se do sexo masculino);

d) Certidão de Quitação Eleitoral;
e) Cópia simples do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
f) Cópia simples do Cartão do PIS/PASEP (se possuir);
g) Cópia simples do título de Doutor, válido em território nacional.

Caso o título de Doutor tenha sido obtido no exterior, o reconhecimento
do referido título, para fins de validade nacional, deverá ocorrer durante o
período do estágio probatório, sob pena de demissão;

h) Declaração assinada atestando não ter sido demitido ou
exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal em
consequência de processo administrativo ou a bem do serviço público,
bem como não ter sido demitido por justa causa de emprego público de
autarquia, fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista,
instituídas por órgãos da administração federal, estadual ou municipal,
em especial da Universidade Estadual de Campinas – UNICAMP;

i) Atestado de antecedentes criminais negativo, cuja comprovação
deverá se dar pela apresentação dos documentos abaixo, emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, ou dentro do prazo de validade consignado no
documento:

i.1) Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de
Polícia Federal;

i.2) Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo, se residente no Estado de São
Paulo;
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i.3) Atestado de Antecedentes Criminais emitido pelos estados onde
o(a) candidato(a) houver residido ou exercido cargo ou função pública
nos últimos 5 (cinco) anos.

j) “Declaração de Não Cumulatividade” ou “Declaração de
Cumulatividade para os fins previstos na legislação pertinente”, ambas
assinadas, especificamente para atendimento ao artigo 37, incisos XVI e
XVII da Constituição Federal para comprovação de que a acumulação está
de acordo com a legislação vigente para o caso de candidato aprovado
neste Concurso Público que exerça outro cargo ou função pública ou
esteja aposentado pelo regime próprio de previdência social dos
servidores públicos;

k) Cópia da Certidão de Casamento, caso seja casado;
l) Cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à

Secretaria da Receita Federal ou Declaração de Bens, de acordo com a Lei
nº 8.429/92;

m) Certificado de Sanidade e Capacidade Física (CSCF) emitido pelo
Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME, conforme subitem
15.3.

n) Outros documentos que porventura se façam necessários, a
critério da UNICAMP.

1155..22..11. .. Após homologação do resultado final do concurso pela CEPE,
o(s) candidato(s) classificado(s) para o(os) cargo(s) de abertura serão
orientado(s) pela Unidade à apresentação obrigatória de curriculum vitae
atualizado, projeto de pesquisa e plano de atividades didáticas e de
extensão para ingresso no Regime de Dedicação Integral à Docência e à
Pesquisa.

1155..33.. Para comprovação do subitem 15.2 “m” deste edital, o candidato
deverá realizar perícia médica oficial para fins de ingresso, a ser
agendada no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da realização de
seu cadastro de notificação feito pela UNICAMP, observado o
procedimento descrito no subitem 6.9 para candidatos com deficiência.

1155..33..11. . Por ocasião da avaliação médica para fins de ingresso, o
candidato deverá apresentar os laudos dos exames obrigatórios,
especificados a seguir, conforme disposto na Resolução SPG nº 18, de
27/04/2015, alterada pela Resolução SOG nº 14, de 21/06/2022, cabendo
ao candidato providenciá-los em tempo hábil e às próprias custas.

a) Hemograma completo - validade: 06 meses;
b) Glicemia de jejum - validade: 06 meses;
c) PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) -

validade: 12 meses;
d) TGO-TGP-Gama GT - validade: 06 meses;
e) Ureia e creatinina - validade: 06 meses;
f) Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 40 anos) -

validade: 06 meses;
g) Raios X de tórax com laudo - validade: 06 meses;
h) Audiometria tonal e vocal - validade: 90 dias.
155..33..22.. A critério do médico perito, poderá ser solicitado um parecer

de especialista, bem como a apresentação de exames ou relatórios
médicos complementares, cabendo ao candidato providenciá-los em
tempo hábil e às próprias custas.

1155..33..33.. O candidato que deixar de comparecer à convocação para a
realização de perícia médica complementar será considerado “não apto”.

1155..33..44.. O candidato impossibilitado de realizar qualquer dos exames
previstos no subitem 15.3.1 deverá apresentar relatório médico.

155..33..55.. Os prazos legais e normas gerais referentes aos exames e
avaliações médicas para fins de ingresso, constam da Resolução SPG n°
18, de 27/04/2015, alterada pela Resolução SOG nº 14, de 21/06/2022.

1155..44.. A inexatidão ou irregularidade da comprovação do disposto no
subitem 15.2 deste edital eliminará o candidato do Concurso Público.

1155..55.. O candidato somente será nomeado no cargo e entrará em
exercício após:

a) análise positiva dos documentos solicitados por ocasião da
convocação para admissão; e

b) publicação oficial do resultado da avaliação médica para fins de
admissão a que foi submetido pelo Departamento de Perícias Médicas do
Estado - DPME e que comprove sua boa saúde física e mental, bem como
aptidão para o exercício do cargo, sem qualquer restrição.

1155..66. O candidato será considerado desistente e excluído tacitamente
deste Concurso Público quando não comparecer às convocações na data
estabelecida ou manifestar sua desistência por escrito.

155..77.. A admissão para o cargo se dará nos termos do Estatuto dos
Servidores da Universidade (ESUNICAMP).

1155..88.. O candidato terá 30 (trinta) dias a partir da publicação de sua
admissão no Diário Oficial do Estado - DOE para entrar em exercício. O
não atendimento do prazo será considerado como desistência do cargo
por parte do candidato.

1155..99.. O candidato admitido deverá cumprir estágio probatório
referente a um período de 03 (três) anos de efetivo exercício, durante o
qual será submetido à avaliação especial de desempenho, nos termos da
legislação aplicável à UNICAMP. Passado o período do estágio probatório e
tendo sido considerado apto, o admitido passará a gozar da estabilidade
prevista no Artigo 41, § 4º da Constituição Federal.

1166.. DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS FFIINNAAIISS
1166..11. .. As convocações, avisos e resultados do concurso serão

publicados no Diário Oficial do Estado - DOE e/ou estarão disponíveis no
endereço “inscricoes.unicamp.br”, sendo de responsabilidade exclusiva
do candidato o seu acompanhamento.

166..22.. Os prazos previstos neste edital e nos editais posteriores do
concurso serão contados a partir do 1º dia útil subsequente à data da
publicação no Diário Oficial do Estado - DOE ou da divulgação no
endereço “inscricoes.unicamp.br”, conforme o caso.

1166..33.. Qualquer alteração nas regras do concurso somente poderá ser
feita por meio de Edital de Retificação.

1166..33..11. .. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações,
atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou
evento que lhes disser respeito, até a data da convocação dos(as)
candidatos(as) para as Provas correspondentes, circunstância que será
mencionada em Edital a ser publicado.

1166..44.. Será eliminado do concurso público o candidato que deixar de
atender às convocações da Comissão Julgadora e/ou não comparecer a
qualquer uma das provas, exceto a prova de títulos e análise de planos
de trabalho.

1166..55.. O candidato deverá manter atualizados seus endereços físico e
eletrônico, bem como seus telefones de contato, enquanto estiver
participando deste Concurso e no período subsequente, se aprovado,

sendo de sua inteira responsabilidade os prejuízos decorrentes da não
atualização de seus dados para contato.

1166..66.. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou
certidões relativas à habilitação, classificação ou nota de candidatos,
valendo, para tal fim, as publicações dos resultados, bem como a
homologação do resultado do Concurso.

1166..77.. O prazo de validade do concurso será de 01 (um,) ano, a contar
da data de publicação no Diário Oficial do Estado - DOE da homologação
dos resultados pela Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE,
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período.

1166..77..11. .. Durante o prazo de validade do concurso poderão ser providos
os cargos que vierem a vagar, para aproveitamento de candidatos
aprovados na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso.

166..88.. O presente concurso obedecerá às disposições contidas na
Deliberação CONSU-A-04/2025, e Deliberação CEPE-A-12/2025, que
estabelece os requisitos e procedimentos internos da Faculdade de
Ciências Médicas para a realização dos concursos.

1166..88..11. .. Cópia das normas mencionadas no presente edital poderá ser
obtida no sítio www.pg.unicamp.br ou junto à Secretaria da Faculdade de
Ciências Médicas que poderá prestar quaisquer outras informações
relacionadas ao concurso público.

AANNEEXXOOSS
I- Cronograma
II- Programa das disciplinas em concurso
III- Programa do concurso - objeto das provas
IV- Orientação para elaboração do Plano de Trabalho
V- Formulário de requerimento de uso de nome social
VI- Lista de temas da Prova Didática
AANNEEXXOO I – CCRROONNOOGGRRAAMMAA

IT
E
M

ATIVIDADE
DATA
PREVIS
TA*

1

Período de inscrições – incluindo: requerimento do uso de
nome social; inscrição de candidato deficiente; pedido de
condição especial para realização da prova e requerimento
de candidata lactante

1º
semest
re de
2026

2
Publicação de edital com a relação das inscrições deferidas
e indeferidas e das decisões dos requerimentos

1º
semest
re de
2026

3
Prazo para recurso contra indeferimento de inscrição ou
requerimentos indeferidos

1º
semest
re de
2026

4 Edital de divulgação da análise do recurso

1º
semest
re de
2026

5
Publicação de Edital com lista de candidatos com inscrição
definitiva deferida, composição da Comissão Julgadora e
calendário de provas

2º
semest
re de
2026

6
Prazo para recurso contra composição da Comissão
Julgadora

2º
semest
re de
2026

7 Edital de divulgação da análise do recurso

2º
semest
re de
2026

8 Aplicação da(s) prova(s) da Fase I

2º
semest
re de
2026

9 Prazo para recurso contra o resultado da Fase I

2º
semest
re de
2026

10 Edital de divulgação da análise do recurso

2º
semest
re de
2026

11 Aplicação das provas da Fase II

2º
semest
re de
2026

12
Sessão pública para divulgação das notas, habilitação e
classificação dos candidatos

2º
semest
re de
2026

13
Prazo para recurso contra o resultado provisório do
concurso

2º
semest
re de
2026

14 Edital de divulgação da análise do recurso

2º
semest
re de
2026

15
Divulgação do parecer circunstanciado da Comissão
Julgadora com o resultado final do concurso no endereço
“inscricoes.unicamp.br”

2º
semest
re de
2026

16
Publicação do resultado final no Diário Oficial do Estado
com notas e classificação dos candidatos

2º
semest
re de
2026

17 Homologação do concurso 2º
semest

re de
2026

*O cronograma poderá sofrer alterações
AANNEEXXOO IIII -- PPRROOGGRRAAMMAA DDAASS DDIISSCCIIPPLLIINNAASS EEMM CCOONNCCUURRSSOO
BS101-Bases Anatômicas do Corpo Humano I
Ementa: Estudo integrado de anatomia, histologia, embriologia,

bioquímica (metabolismo) e fisiologia do corpo humano, abordando, do
ponto de vista estrutural e funcional os sistemas respiratório, digestório,
urinário, neuroendócrino e reprodutor. Biologia do desenvolvimento dos
órgãos e sistemas e correlações com os defeitos congênitos. Principais
vias anabólicas e integração do metabolismo. Anatomia radiológica de
órgãos e sistemas.

Objetivos: Integração o processo de construção do conhecimento que
é realizado através da interligação do conteúdo de cada área e sua
ampliação face às interações que cada uma possa oferecer. Desta forma,
entendemos que o aluno será preparado não apenas para compreender
os anismos de funcionamento normal das células, tecidos, órgãos e
sistemas do corpo, como também para reconhecer as estreitas
correlações entre morfologia e função, adquirindo assim, elementos para
entender corretamente os processos normais ou anormais que ocorrem
no organismo humano. Além disso, sempre que possível, o estudante será
estimulado a fazer uso eficaz dos conceitos da ciência básica em
contextos clínicos – integrando, assim, uma variedade de informações
que visam o estímulo a um

raciocínio clínico.
Temas abordados:
- Anatomia, histologia, embriologia, bioquímica (metabolismo) e

fisiologia do corpo humano;
- Sistema respiratório;
- Sistema digestório;
- Sistema urinário;
- Sistema neuroendócrino;
- Sistema reprodutor;
- Biologia do desenvolvimento dos órgãos e sistemas e correlações

com os defeitos
congênitos;
- Principais vias anabólicas e integração do metabolismo;
- Anatomia radiológica de órgãos e sistemas.
BS201-Bases Anatômicas do Corpo Humano II
Ementa: Estudo integrado de anatomia, histologia, embriologia,

bioquímica (metabolismo) e fisiologia do corpo humano, abordando, do
ponto de vista estrutural e funcional os sistemas respiratório, digestório,
urinário, neuroendócrino e reprodutor. Biologia do desenvolvimento dos
órgãos e sistemas e correlações com os defeitos congênitos. Principais
vias anabólicas e integração do metabolismo. Anatomia radiológica de
órgãos e sistemas.

Objetivos: Integração o processo de construção do conhecimento que
é realizado através da interligação do conteúdo de cada área e sua
ampliação face àsinterações que cada uma possa oferecer. Desta forma,
entendemos que o aluno será preparado não apenas para compreender
os anismos de funcionamento normal das células, tecidos, órgãos e
sistemas do corpo, como também para reconhecer as estreitas
correlações entre morfologia e função, adquirindo assim, elementos para
entender corretamente os processos normais ou anormais que ocorrem
no organismo humano. Além disso, sempre que possível, o estudante será
estimulado a fazer uso eficaz dos conceitos da ciência básica em
contextos clínicos – integrando, assim, uma variedade de informações
que visam o estímulo a um

raciocínio clínico.
Temas abordados: Anatomia, histologia, embriologia, bioquímica

(metabolismo) e fisiologia do corpo humano; Sistema respiratório;
Sistema digestório; Sistema urinário; Sistema neuroendócrino; Sistema
reprodutor; Biologia do desenvolvimento dos órgãos e sistemas e
correlações com os defeitos congênitos; Principais vias anabólicas e
integração do metabolismo; Anatomia radiológica de órgãos e sistemas.

BS320-Neurociências I
Ementa: Abordagem da organização anatômica e da função do

sistema nervoso num enfoque transdisciplinar, integrando conceitos
fundamentais da anatomia, neurofisiologia, embriologia, farmacologia do
sistema nervoso central e problemas da clínica neurológica. Estudo da
anatomia macroscópica, microscópica e morfofuncional do sistema
nervoso central e periférico, em correlação com os dados de
neuroimagem estrutural e funcional. Estudo da neurofisiologia,
analisando mecanismos sinápticos, sistemas de neurotransmissores e
sinalização intracelular,funções de codificação, integração, organização e
controle da percepção sensorial, motricidade, comportamento e cognição;
plasticidade neural.

Objetivos: A disciplina BS320 Neurociências I é programada para que
o (a) aluno (a) de graduação em Medicina estude a organização e a
função do sistema nervoso com um enfoque transdisciplinar e em
múltiplos níveis de complexidade, com ênfase nos sistemas Sensitivos e
Motores. Para isso, esse módulo visa fornecer condições que permitam
rever conceitos fundamentais sobre embriologia do sistema nervoso e
adquirir o conhecimento fundamental de neuroanatomia e de
neurofisiologia, sendo capaz de identificar e enunciar os conceitos
básicos, bem como de relacioná los no contexto de questões da clínica.
Os objetivos serão atingidos mediante aulas teóricas, práticas e
apresentação de casos clínicos, com discussões de problemas que
ilustrem os temas abordados, visando um enfoque transdisciplinar e em
múltiplos níveis de complexidade, abrangendo as seguintes

áreas: A embriologia, a ontogênese e a filogênese do sistema nervoso
humano, em correlação com os processos interativos e adaptativos da
relação do indivíduo com seu meio. A anatomia macroscópica,
microscópica e morfofuncional do sistema nervoso central, em correlação
com os dados obtidos por meio de técnicas de neuroimagem estrutural e
funcional (tomografia computadorizada, ressonância magnética, SPECT e
PET-scan). A neurofisiologia: da célula nervosa - as funções sinápticas,
sistemas de neurotransmissores e vias de sinalização intracelular – às
redes neurais, nos processos envolvidos nas funções de codificação,
integração, organização e controle da percepção sensorial, da motricidade
e dos sistemas motivacionais, caracterizando o sistema nervoso como
dinâmico e plástico. As

técnicas neurofisiológicas modernas associadas à neuroimagem
funcional (eletrencefalografia, potenciais evocados, magnetencefalografia,
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registros de unidades neuronais, SPECT, PET-scan, ressonância magnética
funcional e outras).

Temas abordados:
- Sistemas sensoriais;
- Sistemas motores;
- Neuroanatomia do sistema nervoso central;
- Neuroimagem;
- Sistema neurovegetativo;
- Aprendizagem e memória;
- Bases neurológicas de doenças dos sistemas motores e sensitivos.
MD131-Atenção Integral à Saúde da Criança e do Adolescente II
Ementa: Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes em

relação ao cuidado da saúde do recém-nascido, da criança e do
adolescente. Atividades em serviço em Unidades de Emergência
Pediátrica de complexidade Secundária e terciária e prática de internação
em Enfermaria Geral Pediátrica e Unidade de Neonatologia de
complexidades Secundárias. Atividades teórico práticas sobre as doenças
pediátricas mais prevalentes. Ética. Esta disciplina será oferecida em 48
semanas sob a forma de rodízio, onde cada aluno deverá cumprir 6
semanas.

Objetivos: Esta disciplina proporciona ao estudante de Medicina o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas
ao cuidado da saúde do recém-nascido, da criança e do adolescente nos
níveis de atenção secundário e terciário, prática da relação médico-
paciente em situações de atendimento hospitalar, desenvolvimento do
raciocínio clínico, compreensão do processo diagnóstico e terapêutico.

Tema Abordado: Radiologia nas doenças prevalentes da infância.
MD138-Cirurgia do Trauma
Ementa: Atividades práticas na Unidade de Emergência Referenciada

e na Enfermaria, Centro Cirúrgico, UTI, Ambulatório e SAMU Campinas, em
clínica cirúrgica e urgências cirúrgicas, realizando acompanhamento aos
doentes críticos, participando do diagnóstico e do tratamento. Indicar e
interpretar exames subsidiários, conduzir o pré e pós-operatório,
reconhecer as principais complicações pós-operatórios. Ética.

Objetivos: Esta disciplina proporciona ao estudante de Medicina o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes na área de
urgências cirúrgicas traumáticas e não traumáticas, com interpretação dos
métodos de diagnóstico, definição de condutas e cuidados no pós-
operatório, por meio de treinamento em serviços com pacientes.

Temas Abordados:
- Atendimento inicial ao traumatizado;
- Vias aéreas e respiração;
- Choque e controle da hemorragia;
- Trauma de tórax;
- Trauma de abdome;
- Trauma de extremidades;
- Trauma na mulher;
- Trauma pediátrico;
- Trauma no idoso;
- Trauma cranioencefálicos;
- Trauma raquimedular;
- Queimaduras;
- Complicações no pós-operatório;
- Abdome agudo;
- Métodos de imagem no trauma;
- Terapia Intensiva no Traumatizado.
MD544-Fisiopatologia Integrada I
Ementa: Estudar, nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo

humano (pele, glândulas endócrinas, sistema cardiovascular, trato
respiratório, trato gastrointestinal, fígado e sistema nervoso), as doenças
mais prevalentes em nosso meio, no que se refere às manifestações
clínicas, fisiopatologia, etiopatogenia, anatomia patológica, patologia
clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e princípios
terapêuticos.

Objetivos: Estudar nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo
humano, as doenças mais prevalentes em nosso meio no que se refere às
manifestações clínicas, fisiopatologia, etiopatogenia, anatomia patológica,
patologia clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e
princípios terapêuticos.

Temas Abordados:
- CARDIOVASCULAR Anatomia das câmaras cardíacas, doenças da

Artéria Aorta e arterites e Cardiopatias Congênitas;
- PULMÃO Aspectos radiológicos do pulmão normal e das opacidades

pulmonares; Bronquite e Bronquiectasia; Enfisema. Aspectos clínicos,
tratamento e prognóstico. Aspectos radiológicos das pneumonias e do
carcinoma broncogênico. Pneumoconiose. Doenças inflamatórias e não
inflamatórias da pleura;

- NEURO Fundamentos dos métodos de neuroimagem: ressonância
magnética; Anatomia patológica e estudos de imagem. Meningites,
abscessos, neurotuberculose, neurocriptococose; Trauma crânio
encefálico; Neoplasias do SNC-lell;

- TRATO GASTRINTESTINAL Doença do refluxo gastroesofágico; Câncer
gástrico precoce e avançado. Doenças inflamatórias intestinais.
Neoplasias de colon;

- FÍGADO; VIAS BILIARES E PANCREAS Esquistossomose hepática.
Cirrose; Pancreatites; Neoplasias do pâncreas 1; Cálculos biliares;
Colecistites; Neoplasias hepáticas, da vesícula biliar e canais biliares.
Imagenologia do fígado, vias biliares extra-hepáticas e pâncreas exócrino.

MD758–Atenção Integral à Saúde
Ementa: Atendimento ambulatorial supervisionado em centros de

saúde, contemplando o atendimento integral à saúde da criança e do
adolescente, da mulher e do adulto, incluindo vigilância epidemiológica,
plano terapêutico, ambiente do trabalho e doméstico. Abordagem clínica,
diagnóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais prevalentes nas
diferentes faixas etárias. Correlação clínico/diagnóstica com ênfase em
Patologia Clínica e Imagem. Objetivos: Capacitar o aluno da graduação em
Radiologia Clínica e Diagnóstica com noções de indicações de exames e
leitura das imagens em Radiologia Geral, Ultrassonografia, Medicina
Nuclear, Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética para
situações

prevalentes no nível primário de atenção à saúde. O formato das
aulas contemplara temas que estão sendo abordados nos Centros de
Saúde.

Temas abordados:

- Medicina nuclear. -Respiratório/cardiovascular: -Hipertensão arterial
e repercussão na imagem. -Aterosclerose, aneurismas e outras lesões
vasculares. - ICC. -Lesões traqueobrônquicas e do parênquima pulmonar
(inflamatórias e neoplásicas).

- Tuberculose e pneumoconioses. -Dificuldade respiratória na criança
e no adulto. - DPOC. - Lesões congênitas torácicas. -Digestório Gênito-
urinário - Neoplasias. -A imagem no diagnóstico precoce e no
estadiamento das principais neoplasias gênito- urinárias e digestivas. -
Infecção urinária no adulto e na criança. -Doenças do tubo digestivo e
das vias urinárias. -Hematúria e cólica renal. -Estudo da adrenal. Imagem
no fígado, vias biliares e pâncreas. - Hipertensão portal. Cirrose.

- Estudo da pelve masculina e feminina, incluindo próstata e
descenso do assoalho.

-Mamas/ginecologia e obstetrícia: Lesões precursoras de neoplasias,
incluindo mama. -Métodos de investigação diagnóstica e de
estadiamento. Avaliação da pelve feminina e correlação dos métodos. -
Osteoporose. -Dor pélvica. Imagem nas principais ocorrências no
acompanhamento obstétrico. Sangramento na gestação. - Diagnóstico
precoce do câncer na criança e no adulto. -Cuidados em imagem do
neonato. Osteomuscular/trauma: Lombalgias. Osteoartrites. Osteoporose.
Doenças infecciosas na criança e no adulto. Alterações congênitas.
Imagem no traumatismo. Principais indicações dos diferentes métodos de
imagem. - Neuroimagem/órbitas/cabeça e pescoço: Tireoide. -Principais
afecções do SNC que podem ser atendidas em Centros de Saúde e o
papel da imagem. Alterações congênitas e adquiridas da face e das
mastoides. Como se apresentam as sequelas neurológicas em imagem.

ANNEEXXOO IIIIII -- PPRROOGGRRAAMMAA DDOO CCOONNCCUURRSSOO –– OOBBJJEETTOO DDAASS PPRROOVVAASS
BS101-Bases Anatômicas do Corpo Humano I
Ementa: Estudo integrado de anatomia, histologia, embriologia,

bioquímica (metabolismo) e fisiologia do corpo humano, abordando, do
ponto de vista estrutural e funcional os sistemas respiratório, digestório,
urinário, neuroendócrino e reprodutor. Biologia do desenvolvimento dos
órgãos e sistemas e correlações com os defeitos congênitos. Principais
vias anabólicas e integração do metabolismo. Anatomia radiológica de
órgãos e sistemas.

Objetivos: Integração o processo de construção do conhecimento que
é realizado através da interligação do conteúdo de cada área e sua
ampliação face às interações que cada uma possa oferecer. Desta forma,
entendemos que o aluno será preparado não apenas para compreender
os anismos de funcionamento normal das células, tecidos, órgãos e
sistemas do corpo, como também para reconhecer as estreitas
correlações entre morfologia e função, adquirindo assim, elementos para
entender corretamente os processos normais ou anormais que ocorrem
no organismo humano. Além disso, sempre que possível, o estudante será
estimulado a fazer uso eficaz dos conceitos da ciência básica em
contextos clínicos – integrando, assim, uma variedade de informações
que visam o estímulo a um

raciocínio clínico.
Temas abordados:
- Anatomia, histologia, embriologia, bioquímica (metabolismo) e

fisiologia do corpo humano;
- Sistema respiratório;
- Sistema digestório;
- Sistema urinário;
- Sistema neuroendócrino;
- Sistema reprodutor;
- Biologia do desenvolvimento dos órgãos e sistemas e correlações

com os defeitos
congênitos;
- Principais vias anabólicas e integração do metabolismo;
- Anatomia radiológica de órgãos e sistemas.
BS201-Bases Anatômicas do Corpo Humano II
Ementa: Estudo integrado de anatomia, histologia, embriologia,

bioquímica (metabolismo) e fisiologia do corpo humano, abordando, do
ponto de vista estrutural e funcional os sistemas respiratório, digestório,
urinário, neuroendócrino e reprodutor. Biologia do desenvolvimento dos
órgãos e sistemas e correlações com os defeitos congênitos. Principais
vias anabólicas e integração do metabolismo. Anatomia radiológica de
órgãos e sistemas.

Objetivos: Integração o processo de construção do conhecimento que
é realizado através da interligação do conteúdo de cada área e sua
ampliação face àsinterações que cada uma possa oferecer. Desta forma,
entendemos que o aluno será preparado não apenas para compreender
os anismos de funcionamento normal das células, tecidos, órgãos e
sistemas do corpo, como também para reconhecer as estreitas
correlações entre morfologia e função, adquirindo assim, elementos para
entender corretamente os processos normais ou anormais que ocorrem
no organismo humano. Além disso, sempre que possível, o estudante será
estimulado a fazer uso eficaz dos conceitos da ciência básica em
contextos clínicos – integrando, assim, uma variedade de informações
que visam o estímulo a um

raciocínio clínico.
Temas abordados: Anatomia, histologia, embriologia, bioquímica

(metabolismo) e fisiologia do corpo humano; Sistema respiratório;
Sistema digestório; Sistema urinário; Sistema neuroendócrino; Sistema
reprodutor; Biologia do desenvolvimento dos órgãos e sistemas e
correlações com os defeitos congênitos; Principais vias anabólicas e
integração do metabolismo; Anatomia radiológica de órgãos e sistemas.

BS320-Neurociências I
Ementa: Abordagem da organização anatômica e da função do

sistema nervoso num enfoque transdisciplinar, integrando conceitos
fundamentais da anatomia, neurofisiologia, embriologia, farmacologia do
sistema nervoso central e problemas da clínica neurológica. Estudo da
anatomia macroscópica, microscópica e morfofuncional do sistema
nervoso central e periférico, em correlação com os dados de
neuroimagem estrutural e funcional. Estudo da neurofisiologia,
analisando mecanismos sinápticos, sistemas de neurotransmissores e
sinalização intracelular,funções de codificação, integração, organização e
controle da percepção sensorial, motricidade, comportamento e cognição;
plasticidade neural.

Objetivos: A disciplina BS320 Neurociências I é programada para que
o (a) aluno (a) de graduação em Medicina estude a organização e a
função do sistema nervoso com um enfoque transdisciplinar e em
múltiplos níveis de complexidade, com ênfase nos sistemas Sensitivos e
Motores. Para isso, esse módulo visa fornecer condições que permitam

rever conceitos fundamentais sobre embriologia do sistema nervoso e
adquirir o conhecimento fundamental de neuroanatomia e de
neurofisiologia, sendo capaz de identificar e enunciar os conceitos
básicos, bem como de relacioná los no contexto de questões da clínica.
Os objetivos serão atingidos mediante aulas teóricas, práticas e
apresentação de casos clínicos, com discussões de problemas que
ilustrem os temas abordados, visando um enfoque transdisciplinar e em
múltiplos níveis de complexidade, abrangendo as seguintes

áreas: A embriologia, a ontogênese e a filogênese do sistema nervoso
humano, em correlação com os processos interativos e adaptativos da
relação do indivíduo com seu meio. A anatomia macroscópica,
microscópica e morfofuncional do sistema nervoso central, em correlação
com os dados obtidos por meio de técnicas de neuroimagem estrutural e
funcional (tomografia computadorizada, ressonância magnética, SPECT e
PET-scan). A neurofisiologia: da célula nervosa - as funções sinápticas,
sistemas de neurotransmissores e vias de sinalização intracelular – às
redes neurais, nos processos envolvidos nas funções de codificação,
integração, organização e controle da percepção sensorial, da motricidade
e dos sistemas motivacionais, caracterizando o sistema nervoso como
dinâmico e plástico. As

técnicas neurofisiológicas modernas associadas à neuroimagem
funcional (eletrencefalografia, potenciais evocados, magnetencefalografia,
registros de unidades neuronais, SPECT, PET-scan, ressonância magnética
funcional e outras).

Temas abordados:
- Sistemas sensoriais;
- Sistemas motores;
- Neuroanatomia do sistema nervoso central;
- Neuroimagem;
- Sistema neurovegetativo;
- Aprendizagem e memória;
- Bases neurológicas de doenças dos sistemas motores e sensitivos.
MD131-Atenção Integral à Saúde da Criança e do Adolescente II
Ementa: Desenvolver conhecimentos, habilidades e atitudes em

relação ao cuidado da saúde do recém-nascido, da criança e do
adolescente. Atividades em serviço em Unidades de Emergência
Pediátrica de complexidade Secundária e terciária e prática de internação
em Enfermaria Geral Pediátrica e Unidade de Neonatologia de
complexidades Secundárias. Atividades teórico práticas sobre as doenças
pediátricas mais prevalentes. Ética. Esta disciplina será oferecida em 48
semanas sob a forma de rodízio, onde cada aluno deverá cumprir 6
semanas.

Objetivos: Esta disciplina proporciona ao estudante de Medicina o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes relacionadas
ao cuidado da saúde do recém-nascido, da criança e do adolescente nos
níveis de atenção secundário e terciário, prática da relação médico-
paciente em situações de atendimento hospitalar, desenvolvimento do
raciocínio clínico, compreensão do processo diagnóstico e terapêutico.

Tema Abordado: Radiologia nas doenças prevalentes da infância.
MD138-Cirurgia do Trauma
Ementa: Atividades práticas na Unidade de Emergência Referenciada

e na Enfermaria, Centro Cirúrgico, UTI, Ambulatório e SAMU Campinas, em
clínica cirúrgica e urgências cirúrgicas, realizando acompanhamento aos
doentes críticos, participando do diagnóstico e do tratamento. Indicar e
interpretar exames subsidiários, conduzir o pré e pós-operatório,
reconhecer as principais complicações pós-operatórios. Ética.

Objetivos: Esta disciplina proporciona ao estudante de Medicina o
desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e atitudes na área de
urgências cirúrgicas traumáticas e não traumáticas, com interpretação dos
métodos de diagnóstico, definição de condutas e cuidados no pós-
operatório, por meio de treinamento em serviços com pacientes.

Temas Abordados:
- Atendimento inicial ao traumatizado;
- Vias aéreas e respiração;
- Choque e controle da hemorragia;
- Trauma de tórax;
- Trauma de abdome;
- Trauma de extremidades;
- Trauma na mulher;
- Trauma pediátrico;
- Trauma no idoso;
- Trauma cranioencefálicos;
- Trauma raquimedular;
- Queimaduras;
- Complicações no pós-operatório;
- Abdome agudo;
- Métodos de imagem no trauma;
- Terapia Intensiva no Traumatizado.
MD544-Fisiopatologia Integrada I
Ementa: Estudar, nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo

humano (pele, glândulas endócrinas, sistema cardiovascular, trato
respiratório, trato gastrointestinal, fígado e sistema nervoso), as doenças
mais prevalentes em nosso meio, no que se refere às manifestações
clínicas, fisiopatologia, etiopatogenia, anatomia patológica, patologia
clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e princípios
terapêuticos.

Objetivos: Estudar nos diferentes aparelhos e sistemas do organismo
humano, as doenças mais prevalentes em nosso meio no que se refere às
manifestações clínicas, fisiopatologia, etiopatogenia, anatomia patológica,
patologia clínica, imagenologia, genética médica, evolução, prognóstico e
princípios terapêuticos.

Temas Abordados:
- CARDIOVASCULAR Anatomia das câmaras cardíacas, doenças da

Artéria Aorta e arterites e Cardiopatias Congênitas;
- PULMÃO Aspectos radiológicos do pulmão normal e das opacidades

pulmonares; Bronquite e Bronquiectasia; Enfisema. Aspectos clínicos,
tratamento e prognóstico. Aspectos radiológicos das pneumonias e do
carcinoma broncogênico. Pneumoconiose. Doenças inflamatórias e não
inflamatórias da pleura;

- NEURO Fundamentos dos métodos de neuroimagem: ressonância
magnética; Anatomia patológica e estudos de imagem. Meningites,
abscessos, neurotuberculose, neurocriptococose; Trauma crânio
encefálico; Neoplasias do SNC-lell;

- TRATO GASTRINTESTINAL Doença do refluxo gastroesofágico; Câncer
gástrico precoce e avançado. Doenças inflamatórias intestinais.
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Neoplasias de colon;
- FÍGADO; VIAS BILIARES E PANCREAS Esquistossomose hepática.

Cirrose; Pancreatites; Neoplasias do pâncreas 1; Cálculos biliares;
Colecistites; Neoplasias hepáticas, da vesícula biliar e canais biliares.
Imagenologia do fígado, vias biliares extra-hepáticas e pâncreas exócrino.

MD758–Atenção Integral à Saúde
Ementa: Atendimento ambulatorial supervisionado em centros de

saúde, contemplando o atendimento integral à saúde da criança e do
adolescente, da mulher e do adulto, incluindo vigilância epidemiológica,
plano terapêutico, ambiente do trabalho e doméstico. Abordagem clínica,
diagnóstica e terapêutica das doenças e sintomas mais prevalentes nas
diferentes faixas etárias. Correlação clínico/diagnóstica com ênfase em
Patologia Clínica e Imagem. Objetivos: Capacitar o aluno da graduação em
Radiologia Clínica e Diagnóstica com noções de indicações de exames e
leitura das imagens em Radiologia Geral, Ultrassonografia, Medicina
Nuclear, Tomografia Computadorizada e Ressonância Magnética para
situações

prevalentes no nível primário de atenção à saúde. O formato das
aulas contemplara temas que estão sendo abordados nos Centros de
Saúde.

Temas abordados:
- Medicina nuclear. -Respiratório/cardiovascular: -Hipertensão arterial

e repercussão na imagem. -Aterosclerose, aneurismas e outras lesões
vasculares. - ICC. -Lesões traqueobrônquicas e do parênquima pulmonar
(inflamatórias e neoplásicas).

- Tuberculose e pneumoconioses. -Dificuldade respiratória na criança
e no adulto. - DPOC. - Lesões congênitas torácicas. -Digestório Gênito-
urinário - Neoplasias. -A imagem no diagnóstico precoce e no
estadiamento das principais neoplasias gênito- urinárias e digestivas. -
Infecção urinária no adulto e na criança. -Doenças do tubo digestivo e
das vias urinárias. -Hematúria e cólica renal. -Estudo da adrenal. Imagem
no fígado, vias biliares e pâncreas. - Hipertensão portal. Cirrose.

- Estudo da pelve masculina e feminina, incluindo próstata e
descenso do assoalho.

-Mamas/ginecologia e obstetrícia: Lesões precursoras de neoplasias,
incluindo mama. -Métodos de investigação diagnóstica e de
estadiamento. Avaliação da pelve feminina e correlação dos métodos. -
Osteoporose. -Dor pélvica. Imagem nas principais ocorrências no
acompanhamento obstétrico. Sangramento na gestação. - Diagnóstico
precoce do câncer na criança e no adulto. -Cuidados em imagem do
neonato. Osteomuscular/trauma: Lombalgias. Osteoartrites. Osteoporose.
Doenças infecciosas na criança e no adulto. Alterações congênitas.
Imagem no traumatismo. Principais indicações dos diferentes métodos de
imagem. - Neuroimagem/órbitas/cabeça e pescoço: Tireoide. -Principais
afecções do SNC que podem ser atendidas em Centros de Saúde e o
papel da imagem. Alterações congênitas e adquiridas da face e das
mastoides. Como se apresentam as sequelas neurológicas em imagem.

AANNEEXXOO IVV – OORRIEENNTTAATTTT ÇÇÃÃOO PPAAPPPP RRAA EELLAABBOORRAAÇÇÃÃOO DDOO PPLLAANNOO DDEE TTRRAABBAALLHHOO
Plano de Trabalho
Definição: documento que descreve a proposta de inserção do

candidato nas atividades acadêmicas alinhadas à área do concurso. Será
utilizado para avaliação da coerência das propostas em relação ao perfil
desejado e contribuições constantes no edital. O plano de trabalho é um
instrumento do processo de avaliação que permite valorizar as
potencialidades do candidato, mas não deve delimitar as atividades no
exercício da docência. Será analisado pela banca e arguido durante o
concurso.

Estrutura: deve contemplar atividades de ensino, pesquisa, extensão
e assistência. O documento deve utilizar fonte Arial tamanho 11, com
espaçamento 1,15, e margens de 2,5 cm em cada margem. O número
máximo de páginas deve ser de 20 (vinte). A estrutura básica sugerida
para cada uma das seções encontra-se a seguir:

Ensino
O plano deve ser escrito em até 5 páginas e conter no mínimo os dois

itens abaixo:
A) Descrição geral da contribuição pretendida para o ensino de

graduação e de residência com base no histórico acadêmico de cada
candidato, e tendo como referência as informações do perfil desejado no
edital.

B) Proposta de atuação no ensino, individualizada, para uma das
disciplinas de graduação indicadas no edital, selecionada pelo candidato.
Esta proposta deve conter como elementos mínimos obrigatórios, os
seguintes aspectos:

a. Objetivos de aprendizagem e competências esperadas ao final da
disciplina

b. Estratégia de ensino para atingir os objetivos e competências
(métodos)

c. Sistema de avaliação para confirmar que o estudante atingiu os
objetivos.

Pesquisa
Deve ser apresentado sob a forma de uma proposta de projeto, de

modo a permitir que a banca avalie o potencial do candidato para a
proposição e condução do mesmo. A apresentação deve fornecer
elementos que demonstrem a capacidade de argumentação sobre a sua
relevância, bem como a originalidade e factibilidade da proposta. O
projeto deve ter até 10 páginas e conter, minimamente os seguintes
elementos:

• Título do projeto
• Introdução: revisão da literatura contendo antecedentes

relacionados à pergunta científica, sua relevância, lacunas de
conhecimento na área, outros trabalhos relevantes na literatura nacional
e internacional, culminando com a pergunta de pesquisa.

• Justificativa: síntese das informações e raciocínio crítico-científico
que justificam a pergunta científica.

• Objetivos: descrição do objetivo geral e, quando aplicável, objetivos
específicos.

• Materiais e métodos: deve incluir (i) descrição dos métodos que
serão empregados para execução da proposta; (ii) amostra e/ou insumos;
(iii) aspectos éticos; (iv) estratégia e análise dos dados; (v) estratégia para
disseminação e divulgação dos resultados.

• Cronograma: estimativa do tempo necessário para execução do
projeto proposto.

• Orçamento: deve incluir: (i) estimativa dos recursos financeiros
necessários para execução do projeto proposto; e (ii) uma proposta de

alternativas potencialmente utilizáveis para obtenção de financiamento
para o projeto.

• Referências bibliográficas
Extensão
O plano deve ser escrito em até 3 páginas e conter:
A) Proposta de uma atividade de extensão (programa, projeto ou

evento), coerente com o perfil desejado no edital, contendo como
elementos mínimos obrigatórios, os seguintes itens:

a. Descrição da atividade
b. Objetivos
c. Métodos, que devem contemplar a estratégia de envolvimento com

a comunidade externa e a participação discente e docente
d. Resultados esperados/contribuição para a instituição
Assistência
Descrever em no máximo 1 página como o candidato pode contribuir

para qualificação da assistência à saúde, e em que espaços de atuação,
considerando o perfil desejado para a vaga, descrito no edital.

AANNEEXXOO VV – FFOORRMMUULLÁÁRRIOO DDEE RREEQQUUEERRIMMEENNTTOO DDEE UUSSOO DDEE NNOOMMEE SSOOCCIAALL
Eu,__________________________________________________________

_____________________________, portador(a) do documento de
identidade/RG nº ______________________________, órgão expedidor
___________, UF ______, CPF n° ____________________________, inscrito
no Concurso Público para provimento de cargo de Professor Doutor junto
à Faculdade de Ciências Médicas (Processo Sigad nº 02-P-8154/2026),
SOLICITO a inclusão e uso do meu nome social (o nome social deverá ser
formado pelo prenome (simples ou composto) e pelo sobrenome familiar
presente no nome civil)
______________________________________________________________
para o fim específico de atender ao item 3.1.4 do referido edital de
abertura de inscrições.

Campinas, ____ de __________________________ de ______.
Assinatura do candidato
AANNEEXXOO VVII – LLIISSTTAATTTT DDEE TTEEMMAASS DDAA PPRROOVVAA DDIIDDÁÁTTÁÁÁÁ IICCAA
1) Radioterapia no tratamento oncológico na atualidade
2) Radioterapia para o aluno de graduação de medicina, o que ele

precisa saber.
3) Radioterapia convencional e protonterapia, limites e avanços.
4) Ensino da anatomia e radiologia para o radioterapeuta.
5) Importancia do ensino de anatomia e radiologia para o clínico

geral. Até onde ensinar?
6) Otimizando radioterapia, papel da dieta no tratamento.
7) Tratamento oncológico organizado multiprofissional, papel do

radioterapeuta, radiologista e oncologista.
8) Ensino de física e radiobiologia para o radioterapeuta, até onde ir?
9) Ensino de oncologia e radioterapia para o aluno de graduação,

como fazer?
10) Inteligência artificial na Radioterapia avanços e limites.
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